
Of. n° 10/710-SEMAD/DGD/JE

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

Novo Hamburgo, 14 de setembro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor
GÉRSON PETEFFI
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

ASSUNTO: ENCAMINHA OFÍCIO - MOÇÃO 29/2020

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atendimento ao of. n° 257/2020,

protocolado sob o n° 724149/2020, vimos encaminhar of. n° 206/2020/SMED/Gabinete/MKB,

em anexo, expedido pela Secretaria Municipal de Educação.

Respeitosamente,
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do R,o Grande do Sul
Secretaria Municipal de Educaçóo

Ofício nO206/2020/SMED/Gabinete/MKB

Ao Senhor
Gerson Peteffi
Presidente Câmara Municipal de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 10 de setembro de 2020.

l

Ao cumprimentá-lo cordialmente e em atenção à Moção nO29/2020 de autoria

dos vereadores Enio Brizola, Gerson Peteffi, Felipe Kuhn Braun, Sergio Hanich e

Patricia Beck a qual apela "à Prefeitura Municipal para destinar os recursos do PNAE

para compra de cestas básicas a serem distribuídas entre as famílias de estudantes

matriculadas na rede de ensino público municipal", salientamos o que dispõe a Lei

13.987, de 2020 e a Resolução n02, de 09 de Abril de 2020 (FNDE), as quais se referem

sobre a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE durante o

período de estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto Legislativo nO6,

de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do novo Coronavírus - Covid-19. Por meio desta Resolução,

fica facultado aos Estados, Municípios e Distrito Federal a distribuição de gêneros

alimentícios adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNAE) para os estudantes matriculados na rede pública.

Neste sentido, conforme mencionado na Câmara de Vereadores na sessão do

dia 31/08/2020, cada aluno receberá um kit de alimentos, nas respectivas escolas, de

acordo com os plantões e organização das equipes diretivas.

Sem mais, reiteramos votos de estima e consideração.

~
MARISTELA . R. GUASSELLI

Secretária nicipal de Educação
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